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*O presente Fluxograma apresenta apenas uma visão genérica e global do PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DO 
ESTÁGIO PROBATÓRIO E AQUISIÇÃO DE ESTABILIDADE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO e, por isso, não são contemplados todos os 
detalhes e informações inerentes ao processo de avaliação. 
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